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DIárIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos
DECrETO Nº 46 .765, DE 26 DE MAIO DE 2015 .

Institui a Política de Governança de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação no Governo do Estado de Minas 
Gerais e cria o Comitê de Gestão Estratégica e o Comitê 
Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação 
no âmbito da Administração Pública Estadual .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e o art . 9º da Lei nº 21 .693, de 26 de março de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica instituída a Política de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC – da Adminis-
tração Pública Estadual, que possui as seguintes diretrizes gerais:

I – o planejamento e o controle das ações de TIC;
II – a racionalização na utilização de recursos de TIC;
III – a integração e a interoperabilidade de seus serviços, processos e aplicações;
Iv – a padronização técnica de seus serviços, processos, aplicações e dados;
v – a utilização de recursos de TIC para assegurar a transparência das ações governamentais .
Art . 2º A Política de TIC da Administração Pública Estadual possui as seguintes diretrizes 

específicas:
I – a prospecção de novas tecnologias, a adoção de padrões técnicos de TIC e plataformas tecno-

lógicas de hardware e software adequadas para a prestação de serviços públicos, bem como a interação e inte-
gração com universidades e centros de pesquisa para o desenvolvimento de tecnologias e padrões técnicos de 
TIC;

II – quanto à infraestrutura de TIC:
a) o planejamento, o controle e a execução centralizada de serviços de redes e telecomunicações, 

com padrões interoperáveis para a comunicação de todos os órgãos e entidades da Administração Pública Esta-
dual, cobrindo todos os municípios e atendendo a todas as suas instalações;

b) o planejamento e o controle centralizado de Data Centers ;
III – quanto a aplicações e arquitetura de TIC:
a) a interoperabilidade das aplicações quanto à padronização, à integridade, à consistência e a 

confiabilidade de seus dados, componentes, classes e objetos, utilizando, para tanto, modelos de arquitetura de 
TIC;

b) a implementação de um modelo integrado de processos e dados para suporte às ações governa-
mentais comuns a todos os seus órgãos e entidades;

c) a adoção de um modelo de referência para a aquisição de aplicações de TIC;
d) a centralização do planejamento e do controle das aplicações corporativas;
IV – a definição de normas e padrões de segurança da informação para os serviços e aplica-

ções de TIC para garantir a confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e legalidade das 
informações;

v – quanto ao orçamento de TIC:
a) a padronização, para fins orçamentários, dos elementos de despesa relativos à TIC;
b) a obrigatoriedade de estimativas de investimento, bem como seu custo anual de operação e 

manutenção para todo projeto de TIC;
c) a análise técnica prévia para a aprovação, no orçamento do Estado, de todas as ações que impli-

quem em investimento e/ou custeio em TIC cujos valores sejam superiores ao limite de referência estipulado 
pelo Estado;

d) a restrição para a realização de dispêndios em TIC que resultem na duplicação parcial ou total 
de serviços e aplicações já existentes e disponíveis;

vI – quanto a compras e contratos:
a) a padronização de procedimentos para a aquisição de bens e serviços e para a gestão de con-

tratos de TIC;
b) a análise técnica prévia para a aprovação das compras de bens e serviços de TIC cujos valores 

sejam superiores ao limite de referência estipulado por deliberação do Comitê de Gestão Estratégica de Tecno-
logia da Informação e Comunicação do Governo do Estado de Minas Gerais – CGTIC;

vII – a institucionalização dos processos decisórios de Governança de TIC para garantir a coorde-
nação de ações de TIC e a atualização das políticas;

vIII – a preparação de recursos Humanos de TIC, considerando as competências e habilidades 
necessárias à Gestão de Tecnologia de Informação e Comunicação, tanto no âmbito corporativo quanto no de 
suas unidades;

Parágrafo único. Quanto à segurança da informação, o Estado definirá normas e padrões de segu-
rança da informação para os serviços e aplicações de TIC para garantir a confidencialidade, integridade, dispo-
nibilidade, autenticidade e legalidade das informações;

Art . 3º Compete aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual a gestão da TIC em 
suas unidades de acordo com as políticas de TIC do Estado .

Art . 4º Fica instituído o Comitê de Gestão Estratégica de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação do Governo do Estado de Minas Gerais – CGTIC –, com o objetivo de definir e coordenar as ações e 
a utilização dos recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito da Administração Pública 
Estadual .

Parágrafo único . O CGTIC é órgão colegiado subordinado ao Colegiado de Planejamento e Ges-
tão Estratégica – CPGE .

Art . 5º Compete ao CGTIC:
I – estabelecer as diretrizes estratégicas de planejamento, organização e execução das atividades e 

recursos de tecnologia da informação e comunicação;
II – coordenar a elaboração e a revisão das políticas de tecnologias da informação e 

comunicação;
III – orientar o planejamento da evolução de tecnologia da informação e comunicação, em termos 

de sua arquitetura tecnológica e informacional, por meio da elaboração e aprovação de planos diretores de tec-
nologia da informação e comunicação;

Iv – estabelecer as normas gerais relativas às aquisições, contratações e à utilização de tecnologia 
da informação e comunicação;

v – aprovar os planos gerais de TIC dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública 
Estadual;

vI – aprovar as aquisições de bens e serviços cujos valores sejam superiores ao limite de referência 
estipulado por deliberação do comitê;

vII – exercer outras atividades correlatas .
Art . 6º Integram o CGTIC os dirigentes máximos dos seguintes órgãos e entidades:
I – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II – Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – PrODEMGE;
III – Secretaria de Estado de Governo – SEGOv;
Iv – Secretaria de Estado de Casa Civil e relações Institucionais – SECCrI;
v – Secretaria de Estado de Fazenda – SEF;
vI – Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SECTES;
vII – Secretaria de Estado de Saúde – SES;
vIII – Secretaria de Estado de Educação – SEE;
Ix – Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS .
§ 1º O Secretário de Estado de Planejamento e Gestão presidirá o CGTIC e será substituído em 

seus impedimentos pelo Presidente da PrODEMGE .
§ 2º Compete à SEPLAG publicar resoluções com vistas a dar publicidade às diretrizes, orienta-

ções e deliberações necessárias à execução deste Decreto .
§ 3º Compete à PrODEMGE exercer a coordenação técnica do CGTIC .
§ 4º Poderão ser convidados a participar do CGTIC representantes de outros órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual .
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Art . 7º Fica instituído o Comitê Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

Governo do Estado de Minas Gerais – CETIC –, com o objetivo de prestar apoio técnico e viabilizar a implan-
tação das políticas e diretrizes definidas pelo CGTIC.

Art . 8º Compete ao CETIC:
I – prestar assessoramento técnico ao CGTIC;
II – orientar e coordenar os processos de planejamento geral e setorial de TIC nos órgãos e entida-

des que compõem a Administração Pública Estadual;
III – analisar e propor diretrizes, normas, padrões e orientações relativos ao uso de tecnologias da 

informação e comunicação e apoiar a sua institucionalização;
Iv – promover o alinhamento dos projetos e a aplicação dos investimentos em TIC em consonân-

cia com os objetivos e as diretrizes gerais dos planos diretores de tecnologia da informação e comunicação;
V – apoiar o CGTIC na coordenação da aplicação de recursos orçamentários e financeiros destina-

dos ao desenvolvimento de tecnologias da informação e comunicação;
vI – analisar o conjunto de propostas de uso de recursos de TIC e submetê-las à aprovação do 

CGTIC;
vII – instituir grupos de trabalho que poderão ser compostos por outros representantes;
vIII – aprovar as aquisições de bens e serviços cujos valores sejam superiores ao limite de refe-

rência estipulado por deliberação do comitê;
Ix – exercer outras atividades correlatas .
Art . 9º Integram o CETIC os representantes dos seguintes órgãos e entidades:
I – Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG;
II – Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – PrODEMGE;
III – Secretaria de Estado de Governo – SEGOv;
Iv – Secretaria de Estado de Casa Civil e relações Institucionais – SECCrI;
v – Secretaria de Estado de Fazenda – SEF;
vI – Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SECTES;
vII – Secretaria de Estado de Saúde – SES;
vIII – Secretaria de Estado de Educação – SEE;
Ix – Secretaria de Estado de Defesa Social – SEDS .
§ 1º Compete ao representante da PrODEMGE exercer a coordenação técnica do CETIC .
§ 2º Poderão ser convidados a participar do CETIC representantes de outros órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual .
§ 3º Os procedimentos operacionais do CETIC serão estabelecidos e alterados por meio de delibe-

ração do CGTIC e amplamente divulgados aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual .
Art . 10 . Compete à SEPLAG a promoção da Governança de TIC no Estado e:
I – coordenar o processo de planejamento das ações de responsabilidade do Estado referenciadas 

neste Decreto;
II – exercer as funções de secretaria executiva do CGTIC e do CETIC;
III – dar ciência aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual sobre as deliberações 

do CGTIC e do CETIC relativas às demandas de uso de recursos de TIC .
Art . 11 . Compete à PrODEMGE promover, em consonância com a SEPLAG, o apoio técnico e 

operacional para Governança de TIC no Estado .
Parágrafo único . Compete diretamente à PrODEMGE prestar assessoramento técnico aos grupos 

de trabalho criados pelo CGTIC e pelo CETIC .
Art . 12 . A regulamentação deste Decreto será realizada por meio de resoluções da SEPLAG .
Art . 13 . Ficam revogados os seguintes decretos:
I - Decreto nº 43 .666, de 25 de novembro de 2003;
II - Decreto nº 44 .998, de 30 de dezembro de 2008 .
Art . 14 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de maio de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 

194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

DECrETO NE Nº 166, DE 26 DE MAIO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de r$80 .007 .161,17

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de r$80 .007 .161,17 (oitenta milhões sete mil cento e 
sessenta e um reais e dezessete centavos), indicado no Anexo, onerando em r$4 .203 .901,00 (quatro milhões 
duzentos e três mil novecentos e um reais) o limite estabelecido no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 de abril de 
2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 019/2011 (764558/2011), firmado em 30 de dezembro de 

2011, entre o Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, no valor de r$15 .283 .815,40 (quinze milhões duzentos e oitenta e três mil 
oitocentos e quinze reais e quarenta centavos);

III – do saldo financeiro da receita de Utilização de Recursos Hídricos, de contrapartida do convê-
nio n°019/2011 (764558/2011), firmado em 30 de dezembro de 2011, entre o Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no valor de 
r$246 .610,61 (duzentos e quarenta e seis mil seiscentos e dez reais e sessenta e um centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 778786/2012, firmado em 27 de dezembro de 2012, entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas, no valor de r$300 .000,00 (trezentos mil reais);

V – do convênio nº 0394.926-04/2012, firmado em 19 de outubro de 2012, entre a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério das Cidades, no 
valor de r$24 .287 .018,39 (vinte e quatro milhões duzentos e oitenta e sete mil dezoito reais e trinta e nove 
centavos);

VI – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados com Vinculação Especí-
fica, do Instituto Estadual de Florestas, no valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

VII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados, do Instituto Estadual 
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais, no valor de r$10 .320,58 (dez mil trezentos e vinte reais 
e cinquenta e oito centavos);

VIII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados com Vinculação Espe-
cífica, do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no valor de R$12.247.923,01 (doze milhões duzentos e qua-
renta e sete mil novecentos e vinte e três reais e um centavo);

IX – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados, da Secretaria de Estado 
de Transportes e Obras Públicas, no valor de r$7 .933 .858,82 (sete milhões novecentos e trinta e três mil oito-
centos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de maio de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 

194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE Nº 166, de 26 de maio de 2015 .)
(rEGISTrADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMErO 32)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1° DESTE DECrETO:

ADvOCACIA-GErAL DO ESTADO
r$
1081 .03128701-2 .018-0001-3390-0-10 .1                          36 .000,00
SECrETArIA DE ESTADO DE TrANSPOrTES E OBrAS PÚBLICAS
1301 .15451132-1 .155-0001-3390-0-10 .3                         780 .000,00
1301 .26130293-4 .510-0001-3390-0-10 .1                         729 .835,00
1301 .26451132-1 .343-0001-3390-0-10 .3                           17 .185,35
1301 .26781186-4 .571-0001-3390-0-10 .1                      3 .438 .066,00
SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO E INTEGrAÇÃO DO NOrTE E 

NOrDESTE DE MINAS GErAIS
1591 .17511050-1 .048-0001-3390-1-24 .1                          300 .000,00
1591 .17511050-1 .048-0001-3390-1-24 .2                       3 .148 .501,90
1591 .17511050-1 .048-0001-3390-1-31 .3                          246 .610,61
1591 .17511050-1 .048-0001-4490-1-24 .1                     24 .287 .018,39
1591 .17511050-1 .048-0001-4490-1-24 .2                     12 .135 .313,50
INSTITuTO ESTADuAL DE FLOrESTAS
2101 .18541109-4 .060-0001-4590-0-61 .1                       5 .000 .000,00
FuNDAÇÃO rurAL MINEIrA
2111 .20544166-1 .084-0001-4490-0-10 .3                          289 .650,00
INSTITuTO ESTADuAL DO PATrIMÔNIO HISTÓrICO E ArTÍSTICO DE MINAS 

GErAIS
2201 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9                            10 .320,58
INSTITuTO MINEIrO DE GESTÃO DAS áGuAS
2241 .18544113-4 .069-0001-3350-0-61 .1                       9 .377 .388,01
2241 .18544113-4 .069-0001-4450-0-61 .1                       2 .870 .535,00
DEPArTAMENTO DE ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE MINAS GErAIS
2301 .26122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                       7 .883 .136,69
2301 .26782035-4 .657-0001-3390-1-60 .1                            50 .722,13
INSTITuTO MINEIrO DE AGrOPECuárIA
2371 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9                             3 .507,44
2371 .28846702-7 .004-0001-3191-0-60 .9                                827,76
2371 .28846702-7 .004-0001-3390-0-60 .9                             2 .542,81
FuNDO DE rECuPErAÇÃO, PrOTEÇÃO E DESENvOLvIMENTO SuSTENTávEL DAS 

BACIAS HIDrOGráFICAS DO ESTADO DE MINAS GErAIS
4341 .18122701-2 .090-0001-3350-0-31 .1                         641 .236,62
4341 .18542113-4 .558-0001-3390-0-31 .1                         391 .948,00
4341 .18544113-4 .036-0001-3350-0-31 .1                       1 .274 .377,00
4341 .18544113-4 .044-0001-3390-0-31 .1                       7 .092 .438,38
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                               80 .007 .161,17

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE O 
ArT .2°, INCISO I, DESTE DECrETO:

SECrETArIA DE ESTADO DE FAZENDA
r$
1191 .04129215-4 .542-0001-3390-0-10 .1                            36 .000,00
SECrETArIA DE ESTADO DE TrANSPOrTES  E OBrAS PuBLICAS
1301 .04451132-1 .107-0001-4440-0-10 .1                       4 .167 .901,00
EGE-SECrETArIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122701-2 .106-0001-3390-0-10 .3                       1 .086 .835,35
INSTITuTO MINEIrO DE AGrOPECuárIA
2371 .20122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                              6 .878,01
FuNDO DE rECuPErAÇÃO, PrOTEÇÃO E DESENvOLvIMENTO SuSTENTávEL DAS 

BACIAS HIDrOGráFICAS DO ESTADO DE MINAS GErAIS
4341 .18544113-4 .036-0001-4440-0-31 .1                       4 .000 .000,00
4341 .18544113-4 .036-0001-4450-0-31 .1                       2 .500 .000,00
4341 .18544113-4 .043-0001-4440-0-31 .1                       2 .900 .000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                           14 .697 .614,36

DECrETO NE Nº 167, DE 26 DE MAIO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de r$243 .034 .730,85 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar de r$243 .034 .730,85 (duzentos e quarenta e três milhões 
trinta e quatro mil setecentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos), indicado no Anexo, não onerando o limite 
estabelecido no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 de abril de 2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I - do saldo financeiro da receita de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –, do Fundo Esta-

dual de Saúde, no valor de r$198 .493 .915,96 (cento e noventa e oito milhões quatrocentos e noventa e três mil 
novecentos e quinze reais e noventa e seis centavos);

II - do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos dos Municípios Vinculados à Far-
mácia Básica – FES –, do Fundo Estadual de Saúde, no valor de r$44 .540 .814,89 (quarenta e quatro milhões 
quinhentos e quarenta mil oitocentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de maio de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 

194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 1º do Decreto NE Nº 167, de 26 de maio de 2015 .)
(rEGISTrADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMErO 31)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES OrÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1° DESTE DECrETO:

FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE                                       r$
4291 .10302237-4 .328-0001-3390-0-22 .1                     198 .493 .915,96
4291 .10303002-4 .299-0001-3390-1-55 .1                       44 .540 .814,89
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                               243 .034 .730,85
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